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DECRETO Nº 073 de 30 de junho de 2020. 

 

Estabelecem medidas restritivas  

temporárias no âmbito do território 

deste Município e determina outras 

providências 

 

 

Considerando perdurar o estado de calamidade pública, a fim de se 

evitar a disseminação do COVID-19 e, por consequência, o iminente 

colapso do sistema de saúde da região; 

Considerando que, em razão da pandemia causada pelo COVID-19, a OMS 

estipulou como medidas de saúde pública necessárias para a diminuição 

da transmissão do supramencionado vírus, a proibição de grandes 

aglomerações, fechamento de escolas, restrições de transporte público 

e/ou de locais de trabalho, quarentena e/ou isolamento; 

Considerando que, nesse mesmo passo, foram estabelecidas as orientações 

da Sociedade Brasileira de Infectologia, que acrescentou a recomendação 

da adoção de diversas medidas que facilitam o isolamento social, 

visando à contenção da transmissão do coronavírus; 

Considerando que, os Municípios que adotaram medidas similares às 

indicadas pela a OMS e pela Sociedade Brasileira de Infectologia 

conseguiram conter drasticamente a rápida propagação do vírus, e, em 

contrapartida, os que demoraram a aderir às medidas restritivas, 

atualmente, sofrem com os graves e letais danos causados a saúde pela 

propagação célere do coronavírus; 

Considerando que Municípios fronteiriços, com as informações atuais, 

contabilizam mais de 60 (sessenta) casos confirmados, em propagação 

comunitária da doença; 

Considerando que a rápida e elevada transmissibilidade da doença, 

associada à limitação da capacidade hospitalar da Região e ao aumento 

do número de pacientes pode acarretar um colapso no sistema de saúde; 

Considerando que as estradas que dão acesso ao Município encontram-se 

em plena movimentação, vez que inúmeras pessoas, talvez por falta de 

real consciência da gravidade da pandemia instalada no país, estão 

aproveitando a quarentena como uma espécie de, "férias", aumentando 

consideravelmente a população municipal, notadamente em momentos de 

lazer e exploração dos pontos turísticos; 

Considerando a falta de recursos em saúde aptos a resolver o problema 

da população, sobretudo, em caso de um surto pandêmico; 
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Considerando que os Decretos Municipais de n. 55, 56, 59, 60, 61, 62, 

63, 64,68 e 69 tratam do o fluxo de pessoas no interior do Município; 

Considerando que o Governo do estado da Bahia, com o objetivo de 

retardar a propagação da doença, levando em conta que a situação 

demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 

de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença, restringiu a circulação e a saída, e, a chegada 

de qualquer transporte coletivo intermunicipal, público e privado, 

rodoviário e hidroviário, nas modalidades regular, fretamento, 

complementar, alternativo e de vans em vários municípios da Bahia com 

disseminação comunitária da doença, inclusive em alguns municípios da 

Região de Irecê (BA); 

Considerando que encontra-se a população em situação excepcional e que 

em prol da preservação da saúde pública e da própria sociedade, deve 

adotar o Poder Público as medidas necessárias à preservação da vida e 

da ordem; 

Considerando que não há nos termos da lei direito fundamental absoluto; 

Considerando que a supremacia da saúde pública salvaguardada nos arts. 

196 e 197 da Constituição Federal de 1988 deve imperar sobre os demais 

direitos fundamentais neste momento; 

Considerando a Lei 13.979/2020 que estabelece uma série de medidas 

administrativas de enfrentamento da emergência de saúde pública imposta 

pela pandemia, notadamente o seu art. 3º; 

Considerando que restou assentada pelo Supremo Tribunal mediante o 

julgamento da ADI 6341 e ADPF 672 que há competência concorrente dos 

entes da federação em matéria de saúde pública, de maneira que os atos 

dos gestores locais, sempre dentro dos limites de suas atribuições, 

passam a contar com aval de constitucionalidade; 

 

 

DECRETA 

 

Art.1º Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no 

Município de Uibaí, em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19). 

§ 1º A Situação de Emergência ora declarada autoriza a adoção de 

todas as medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância nacional e 

internacional. 

§ 2º A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou obstar 
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a contaminação ou a propagação do Coronavírus deverá guardar 

proporcionalidade com a extensão da situação de emergência. 

§ 3º Para o enfrentamento da situação de emergência ora 

declarada, ficam estabelecidas a possibilidade de adoção da 

seguinte medida: 

I - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e 

jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior 

de indenização justa; 

II- Isolamento social dos habitantes do município; 

 

Art.2º Fica proibido a abertura e funcionamento de todos os 

estabelecimentos comerciais deste município, EXCETO:  

I – Mercados, açougues, padarias e quitandas; 

II – Farmácias e clínicas Laboratoriais;  

III – Postos de Combustívies e comércios de gás.  

Parágrafo primeiro – Os estabelecimentos expressos neste artigo 

funcionarão somente até às 18:00; 

Parágrafo segundo – Os estabelecimentos acima identificados 

estarão proibidos de desenvolver qualquer atividade que se 

distancie da sua atividade principal;  

Parágrafo terceiro – Os estabelecimentos que não respeitarem os 

parágrafos anteriores serão fechados durante a vigência deste 

decreto; 

 

Art. 3° Fica decretado, em caráter excepcional e temporário, toque 

de recolher, durante todos os dias das 20h às 4:00h da manhã 

enquanto vigente este decreto. 

 

Art.4º A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 

determinadas neste decreto ficará a cargo da Secretária de Saúde 

com o auxílio dos órgãos de segurança pública. 

 

Art.5º O não cumprimento do decreto por meio dos comerciantes, 

acarretará na imposisção de multas ou até suspensão do alvará de 

funcionamento do estabelecimento pelo prazo de 10 dias úteis, caso 

haja reicidência, a suspensão e a proibição serão de 30 dias úteis, 

insistindo no não cumprimento, acontecerá o cancelamento do alvará 

e a proibição do funcionamento. 
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Art.6º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas 

a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depender da fase 

epidemiológica do contágio ou da evolução dos casos no Município. 

 

Art.7º - Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação deste 

Decreto serão definidos pelo Poder Público Municipal. 

 

Art.8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até dia 05 de julho de 2020 (domingo), revogados as 

disposiçôes em contrário. 

 

Art.9º - Fica revogado o Decreto 072/2020. 

   

Uibaí, em 30 de junho de 2020. 

 

 

____________________________ 

Ubiraci Rocha Levi 

PREFEITO  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 
SECRETARJA MUN. DE DESENV. 
soc IAL E PRoMoçÃo DA IGUALDADE u·ílJa í 
CNP J (Mf) Nº 14.140. 70 ] /0001-JO Terra de um povo Influente 

EDITAL Nº. 01 , DE 30 DE JUNHO DE 2020 

Convocação para a Assembleia de 

Eleição dos representantes da 

sociedade civil no Conse lho 

Municipal de Ass istência Social -

CMAS, Biênio 2020/2022 . 

O Secretário Mu nicipa l de Desenvo lvim ento Soc ial, no uso de suas at ribuições lega is vem 

por meio deste Edita l regulamentar o Processo de Eleição de Representantes da Sociedade 

Civ il para comporem o Conse lho Municipal de Ass istência Social - CMAS de Uibaí-BA 

para a gestão 2020/2022 , com base na Le i nº 133/ 1966, alterada pela Lei nº 299/20 11 , no 

Regimento Interno do CMAS, na Le i nº 2435/200 1 SUAS, na Lei nº 8742/ 1993 LOAS, nas 

Reso luções do Conse lho Nacional de As i tênc ia Social CNAS nº 06/20 I 5, Reso lução 

CNAS nº l 1/20 15, Reso lução CNAS nº 27/20 1 1, Reso lução CNAS nº 14/2014, Reso lução 

CNAS nº 33/2011 , Reso lução CNAS nº 34/20 11 , no Decreto Federal nº 6308/2007, na Nota 

Técnica nº03/20 17 DRSP/S AS/MOS, e considerando a pandemia decretada pela OMS, e 

os decretos emergencia is dos Governos Federal, E tad ual e Municipal. 

Convoca: 

Art.1 ° - Os rep resentantes ou organi zaçõe de u uári os, das entidades e organi zações da 

ass istência soc ial e das entidades e orga ni zações dos trabalhadores do Sistema Único da 

Ass istência Social (SUAS), do município de Uibaí/BA, para a Assembléia de eleição dos 

represen tantes da soc iedade civil no Conselho Municipa l da Ass istência Social - CMAS, 

titulares e suplente , para o Biênio 2020 a 2022 , a se r rea li zada. na Sa la de Reuniões do 

CRAS (Rua D.Pedro 1, nº200, Centro Uibaí-BA) com data e horári o, confo rme consta no 

cronograma de ati vidades (anexo 1). 
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I - Das Disposições Preliminares 

Art.2° - A Comissão Eleitoral responsável pela realização do processo eleitoral dos 

representantes da soc iedade civil no Conse lho Municipal de Assistência Social - CMAS, é 

composta pel os seguintes Membros: 

a) Ana Rita Nasc imento Fe rreira; 

b) Rebeca Barbosa Souza; 

c) Vald icé li a Carva lho Santos; 

2. 1 - A Comissão Eleitoral coordenará o proces o eleitora l até a in stalação da Assembleia de 

Eleição. 

2.2 - A comi ssão eleitora l será subsidiada, apo iada e terá suporte admini strativo da 

Secreta ria Executi va do CMA . 

Art.3 º - Os representantes ou organi zações de usuários/as, das entidades e organizações da 

ass istência social e das entidades e organi zações dos trabalhadores/as do Sistema Único da 

As istência Social - SUAS serão doravante denominados segmentos de representação da 

sociedade civ il. 

Art.4° - Poderão parti cipar do processo eleitoral, exclusivamente, os segmentos de 

representação da sociedade civil que tenham atuação na cidade de Uibaí-BA, e que 

estiverem hab ilitados a designar candidato e sup lente, observados os seguintes critérios: 

4.1 - As entidade e orga ni zações de ass i tênci a soc ia l abrangidas pelo art. 3° da LOAS, que 

prestam serviços, conforme as Resoluções CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, nº 33 , 

de 28 de novembro de 20 11 , nº 34, de 28 de novembro de 20 11 , bem corno as que atuam 

com assessoramento e defesa e garantia de direitos, conforme a Reso lução CNAS nº 27, de 

19 de setembro de 20 11 , e que estejam com inscri ção válida em seu respectivo CMAS até a 

data de publicação do presente Ed ital. 

4. 1.1 - É vedada a participação de entidades que tenham apenas inscrição de projeto e 

programas, em seus respectivos CMAS, bem co rn o aquelas que não sejam preponderantes 

no âmbito do SUAS. 

4.2 - Os representantes e orga ni zações de usuári os que congregam as pessoas destinatári as 

da Política de Ass istência Social, de aco rdo co m a Reso lução CNAS nº 11 , de 23 de 

setembro de 20 15. 

4.3 - As entidades e orga ni zações que representam trabalhadores/as do SUAS, tem as 

característi ca de que tipos de organi zaçõe podem parti cipar da eleição na resolução C AS 

nº 06, de 2 1 de maio de 20 15. 
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a) Os segmentos de representação da soc iedade civil deverão indicar o segmento a que 

pertencem para hab ilitação, observado eu estatuto e relatóri o de at iv idades, obedecendo às 

legislações que regulamentam cada segmento; 

b) Os segmentos de representação da soc iedade c iv il devem indicar a sua condição enquanto 

candidatos ou eleitores no ato do pedido de habilitação ; 

c) Serão hab ilitados a designar candidato ou eleitor os segmentos de representação da 

sociedade c iv il com atuação na cidade de U ibaí -B A , os quai s des ignarão representante e 

suplente; 

d) É vedada a representação de diferentes segmentos de representação da sociedade civi l 

pel o mesmo representan te na Assembl eia de Eleição. 

II - Das Inscrições 

Art.5° - Os segmentos ele representação da soc iedade civ il deverão apresentar os seguintes 

documentos para habi I itação ao processo eleitora l : 

a) Requerimento de H abilitação preenchido e assinado pelo/a Pres idente ou Representante 

Legal da entidade ou instituição , in fo rm ando a condição de habilitação, o respecti vo 

egmento e indicando representante eleitor e candidato com os respectivos suplentes, 

con fo rme A nexo 11. 

b) Cópia do RG do representante eleitor e candidato e dos respectivos suplentes indicados, 

para votação ; 

c) Comprovação de que as pessoas designadas no A nexo li , na condição de representante e 

de sup lente, compõem a organi zação/entidade que se propõem a representar, participam das 

ativ idades desenvo lv idas ou parti cipam do grupo/movimento/ fórum/associação/rede que 

representa a ociedade civi l. 

5.1 A documentação pertinente a inscri ção deve ser apresentada na Sede do Cras, situado na 

Rua D .Pedro 1, 200, Centro U ibaí-B A , confo rme estabelece o anexo 1. 

Art.6° - A inscrição de representantes das entidades e organizações de Assistência Social 

deverá proceder também com as seguintes condições e documentos: 

a) Documentos relac ionados no item 4; 

b) Documento que comprove inscri ção como entidade preponderante no SUAS vá lida no 

CM AS. 

c) Cópia de estatuto soc ial ou ato constitutivo da entidade ou organização em vigor, 

registrada em ca rtóri o; 

d) Cópi a de ata de eleição e po se da atual diretoria, reg istrada em cartório ; 

e) Cópia do comprovante de inscri ção no Cadastro Nac ional de Pessoas Jurídicas - CN PJ . 
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Art.7º - A inscrição de entidades e organi zações que representam trabalhadores do SUAS 

deverá proceder também com as seguintes condições e documentos: 

a) Documentos relac ionado no item 4; 

b) Cópi a de estatuto social ou ato const ituti vo da entidade ou orga ni zação em vigo r, 

registrada em cartório; 

c) Cópia de ata de eleição e posse da atual diretori a, registrada em cartório; 

d) Cópia do comprovante de inscrição no Cada tro aciona l de Pessoas Jurídicas - CN PJ . 

7. 1 - No caso de Fóruns, Redes e/ou Movimentos de Trabalhadores/as do SUAS, que não 

possuam os documentos citados ac im a (itens b, c, d), devem ser apresentados atos 

constitutivos de fundação , respecti va atuação (reg imento e/ou carta de compromi sso e/ou 

similares) e documentos que co mprovem a reali zação das três últimas reuniões. 

Art.8° - A inscrição de representantes e organ izações de usuári os/as deverá proceder 

também com as seguintes condições e documentos: 

a) Documentos relac ionados no item 4; 

b) Cópia de estatuto soc ial ou ato constitutivo da entidade ou orga ni zação em vigo r, 

registrada em cartório; 

c) Cópia de ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório ; 

d) Có pia do comprovante de in scrição no Cadastro Nac ional de Pessoas Jurídicas- CN PJ ; 

e) Comprovação de que a composição da diretor ia desta representação e organi zação possui 

membros usuários/as de servi ço, programa, proj eto ou benefíc io do SUAS ou transfe rência 

direta de renda no âmb ito da Ass istência Socia l, emitidos por um destes : órgão gestor 

municipal da política de ass istência soc ial, CMA S, Mini stéri o Público e Defensori a Pública. 

8.1 - o caso de Fórun s, Redes e/ou Movimentos Sociais com atuação no SUAS, que não 

po uam os documentos citados acima (iten b. c, d), devem ser apre entados atos 

con titutivos de fundação , respect iva atuação (regimento e/ou carta de compromi sso e/ou 

similares) e documentos que comprovem a rea li zação das três últimas reuniões. 

Art.9° - Todos os documentos devem ser entregues, protocolados pessoalmente dentro do 

período de inscrição previsto neste Edital. 

rn - Da Assembléia de Habilitação e Eleição de Representantes da Sociedade Civil 

Art.10º- A Assembléia para eleição dos representantes da sociedade civil para a gestão 

2020-2022 do CMA S será rea li zada na Sede do CRA S, confo rme data e horári o estabelecido 

no anexo 1. 

Art.1 1º- Os Requerimentos de Habilitação serão apreciados pela Comissão Eleitora l, 

publicando ato complementar ao pre ente , no DOM, constando a relação dos representantes 
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dos egmentos da soc iedade civ il habi li tados a part ic ipar do processo eleitora l nas condições 

de candidatos e eleitores, seguindo os prazos estabe lec idos no anexo 1. 

11 .1 - Os/as representantes dos segmentos da oc iedade civil habilitados/as a participar do 

processo eleitoral na condição de candidatos/as podem votar e ser votados/as, podendo ser 

eleito /as como conselheiros/a representantes da soc iedade civil. 

11 .2 - Os/as representantes dos segmentos da soc iedade civil habilitados/as a participar do 

processo eleitoral na condição de eleitores/as podem votar nos candidatos/as habilitados. 

IV - Da Fiscalização e Estrutura 

Art.12º - A fiscalização caberá ao Ministério Público Estadual , que nessa qualidade poderá 

adotar todas as medidas para o regu lar andamento do Processo Eleitoral. 

12. 1 - A ausência de representante do Mini stéri o Públi co Estadual não inviabili za a 

rea lização da Assembléia de Eleição . 

12.2 - Cabe à Comi ssão Eleitoral encaminhar ofíc io convidando o Ministéri o Público 

Estadua l a acom panhar o proces o eleitora l, bem como dando ciência deste Edital. 

Art.13º- Serão ad mitidos a fi sca li za r a votação, fo rmular protestos e faze r impugnações, 

os/as candidatos/as e eleitores/as habilitados/as, titulares e supl entes, e o membro do 

Mini tério Público Estadual competente. 

Art.14° - A Secretari a de Desenvolv imento Social providenciará, todo o materi al necessári o 

para a votação, colocando-o à di spos ição da Comi ssão Eleitoral. que constará de: 

a) Cédulas ofic iais, com registro dos candidatos por segmento; 

b) Uma urna vazia, a ser dev idamente vedada pela Comissão Elei tora l; 

c) Listagem de candidatos/as hab ili tados/as e de eleitores/as fo rnec ida pelo CMAS por 

segmento ; 

d) Caneta e papéi s necessá ri os; 

e) Envelopes para votos impugnados; 

f) Li vro de ata; 

g) Qualq uer outro materi al que a Comi ssão Eleitoral ju lgue necessári o. 

V - Do Processo Eleitoral 

A. Da Assembléia de Eleição 

Art.15º - A Assembléia de Eleição dos representantes da sociedade civil é o órgão máx imo 

de de li beração sobre a esco lha dos conse lheiros do CMAS. 

Art.16º - A A sembléi a de Eleição será instalada pelo Presidente da Comissão Eleito ral, a 

er reali zada na sede do CRA S, com dia e horári o confo rme anexo 1, contando com a 

presença dos/as representantes dos segmentos de representação da sociedade civil 
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prev iamente habilitado como candidatos/as e eleitores/as, membros da Comissão Eleitora l e 

con elheiros/as . 

16.1 - Para a instalação da Assembléia de Eleição, o Pres idente da sessão terá como 

atri bui ções in stalar a Mesa Coordenadora desta A sembléia, a ser composta pela Comissão 

Eleitoral, podendo contar com conselheiro /as do CMAS e membros da Secretari a Executi va 

do CMAS e Técnicos da Secretari a de Desenvo lvimento Social; 

Art.1 7° - A Mesa Coordenadora da Assembléia de Eleição terá como atribuições: 

a) Eleger, entre seus membros, o/a Pre idente, Secretári o/a, e Relator; 

b) Fazer a leitura e ori entação do procedimento de votação organizado pela comi ssão 

eleitora l prev iamente, detalhando o processo de votação e eleição, com base no di sposto 

neste Edi tal; 

c) Coordenar o processo de apu ração de votos; 

d) Proceder à votação ; 

e) Proclamar os resultados com nomi nação dos/a representantes eleitos/as; 

f) Decidir os casos omi ssos referentes ao processo eleitora l, considerando todos os 

dispositivos lega is e Reso luções CEAS e CNAS obre a matéri a; 

g) Fazer a leitura e aprovação da Ata da Assembléia de Eleição; 

h) Encerrar a Assembléia de Eleição. 

B. Da votação 

Art.18º- Cada representante habilitado/a com direito a voto, poderá votar em até 02 (dois) 

repre entantes do segmento de usuári os/as, até 02 (dois) representantes do segmento de 

traba lhadores/as e até 04 (quadro) representantes de entidades e organizações da assistência 

soc ial. 

Art.19° - Cada representante só poderá vota r em seu própri o egmento de representação da 

soc iedade civil - repre entantes ou organi zações de usuári os/as, das entidades e organizações 

da ass istência social e das entidade e orga ni zações dos/as trabalhadores/as do SUAS, 

con iderando ori entações do Conse lho ac ional de Ass istência Social - CNAS e do Tribunal 

de Contas da Un ião - TCU. 

19.1 - Será disponib il izado 03 (três) mode los de céd ul a eleitora l, onde constará, em ord em 

alfa béti ca, a relação das representações habili tadas por segmento de representação da 

soc iedade civil , encaminhado aos votantes confo rme segmento ao qual representa. 

Art.20º- Será considerado nu lo o voto que ultrapassar a determinação anteri or e/ou 

apre entar rasura e/ou esti ver il egíve l. 
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Art.21 º- Terminada a abertura e leitura do votos, será declarada encerrada a votação, pelo/a 

o/a Presidente da Mesa Coordenadora da As emb léia de Eleição, que adotará as seguintes 

prov idênc ias: 

a) Encerrará, com sua ass inatu ra, a Fo lha de Votação; 

b) Determinará que o/a Secretár io/a lavre a Ata de Eleição; 

c) Ass inará a Ata de Eleição com os demais membros da Mesa Coordenadora e 

Representante do Ministéri o Púb li co . 

C. Da Apuração 

Art.22º- A apu ração da r-se-á imed iatamente apó o término da Assembléia de Votação 

pe lo próprios membros da Mesa Coordenadora. 

Art.23º- Serão considerados como conse lheiros/as titulares e respecti vamente suplentes 

eleitos/as: 

1 - os 02 (do is) candidatos/as do segmento dos usuári os/as que obti ver o maior número de 

votos, sendo o primeiro co locado titul ar e o segundo co locado suplente; 

II - os 02 (dois) candidatos/as do segmento dos trabalhadores/as que obtiverem o maior 

número de votos, sendo o primeiro colocado titul ar e o segundo co locado suplente ; 

III - os 04 (q uatro) candidatos/as do segmento das entidades e organi zações de Ass istência 

Socia l, sendo os do is pr imeiros co locados os titul ares e o terceiro e quarto co locados 

suplentes . 

23 .1 - Em caso de vacância, as rep resentações titulares eleitas por segmento de 

representação da sociedade civil podem indicar suplentes da sua própria representação para 

o mesmo segmento. 

23 .2 - Caso persista incompleto o quadro de conse lheiros/as representantes da sociedade 

civil , deverá ser convocada Assembl éia Ex trao rdinári a, para rea li zação de eleição 

complementar, apenas para as vagas não preenchidas, com ca lendári o e regimento própri os. 

23.3 - Em caso de empate, erão aplicado os egui ntes critéri os para desempate, na ordem 

descrita abaixo , imedi atamente após a ap uração: 

a) Maior tem po de inscrição no seu respectivo CMAS; 

b) Maior tempo de fu ndação da entidade, conforme seu estatuto, reg imento interno, CNPJ ou 

ata de fundação. 

26 .3. 1 - Será permit ida pactuação entre o representantes em condição de empate para 

definição de titul ar e suplente, caso seja de com um acord o. 
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Art.24º- Lavrada e aprovada a Ata da Assembléia de Eleição, a Mesa Coordenadora deverá 

apresentar o resultado à Presidência da Sessão, para publicação no DOM e nomeação dos 

eleitos Prefeito Municipal, nos termos da Lei. 

24.1 - A indicação dos/as conselheiros/as representantes do poder público deve ocorrer em 

tempo hábil , a fim de publicar conjuntamente a relação de todas as representações do 

colegiado para o biênio 2020-2022. 

29 - Os/as conselheiros/as titulares eleitos/as para o biênio 2020-2022 deverão se reunir, no 

CMAS para eleger a representação da sociedade civil na Mesa Diretora deste conselho para 

o referido biênio. 

31- A posse do novo colegiado legalmente deverá ocorrer conforme estabelecido no anexo 1. 

Uibaí-BA, em 30 de Junho de 2020. 
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DATA/LOCAL 

OI a 02/07/2020 de 8hs as 12hs, 

na Sede do Cras. 

03/07/2020 

06/07/2020 

07/07/2020 

08/07/2020 

09/07/2020 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADE 

Prazo de inscrição dos segmentos da sociedade civil , 

para o pleito do CMAS. 

Analise das inscrições por parte da comissão eleitoral. 

Publicação relação de representantes ou organizações 

de usuários/as, das entidades e organizações de 

assistência socia l e dos trabalhadores do SUAS 

habi litados. 

Assemb léia de Eleição 

Publicação da relação dos representantes da sociedade 

civil no CMAS eleitos para o biênio 2020/2022. 

Posse dos Conselheiros do CMAS para o biên io 2020-

2022 e início da nova gestão CMAS 
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• 

ANEXO II 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

À Comi ssão Eleitora l, venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO 

ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CMAS - GESTÃO 2020-2022. 

Nome da Entidade / Organização / Representação: 

Pres idente/Representante lega l: _ ______________ _ 

C PJ : Telefone: ( ) --- ------- - ---------

Endereço: _ _________________________ _ 

E-mail: ---------------------------
Condição: (Campo obrigató ri o. Esco lha apenas uma alternativa) 

() Eleitora 

() Candidata 

Segmento: (Campo obrigatório. Esco lha apenas uma alternat iva) 

() Entidade e organização de Ass istência Social 

() Representante ou orga ni zação de usuári os/as de Ass i tência Social 

() Ent idade e organi zação de Trabalhadores/as do SUAS 

Representante: 

ome completo: _ _____ _______________ _ 

RG: _______ Órgão expedidor: _ __________ _ 

CPF: Data de Nasc imento: 

Endereço Res idencia l: --------------------
Telefone: () -----------------------
E -ma i l: - ------------------------
D e claro que a pessoa des ignada representante participa das atividades desta entidade / 

organização / movimento / fórum / assoc iação / grupo na qualidade de: 

-------------------- (esclarecer vínculo). 

Suplente: 

Nome completo: ---- ------------------
R G: _______ Órgão expedidor: ___________ _ 
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CPF: Data de Nascimento: ------- - ------------

Endereço Residencial: ---------------------
Telefone: ( ) -------------- -----------
E-mail : ---------------------------

Declaro que a pessoa designada representante participa das atividades desta entidade / 

organização / movimento / fórum / associação / grupo na qualidade de : 

- -------------------- (esclarecer vínculo). 

Uibaí-BA de de 2020. --- ---------

(assinatura do/a Presidente ou seu representante legal) 

Assinatura da pessoa designada representante 

Assinatura da pessoa des ignada suplente 
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Pregão Presencial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ -BAHIA 

CNPJ: 14.140.701/0001-30 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação: Processo 
Administrativo: 085/2020. Modalidade: Pregão Presencial 017/2020. Tipo: Menor Preço por 
Lote. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de 
fardamentos corporativos personalizados para serem destinados aos servidores que compõe 
toda estrutura administrativa Municipal. Sessão de Abertura: 13/07/2020, às 14:00h. Local: 
Prefeitura Municipal, Setor de Licitações. Informações poderão ser obtidas gratuitamente junto 
a CPL, telefone: (74) 3649 1201. Jarbas da Silva Soares – Pregoeiro. 
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